
Câmara Municipal de Cachoeirinha 
[asa VErEador Cícero Cintra 

Um novo Qoverno. Uma nova história. Uma nova cõmara 

INDICAÇÃO n°  048/2025. 

Indico à Mesa depois de ouvido o Plenário e preenchidas as formalidades do 

Regimento Interno, que seja feito o presente pedido ao Sr. André Pedro Valença de Meio 

Raimundo, Prefeito Municipal de Cachoeirinha, no sentido de envidar esforços para 

construção do Polo Comercial do Artesão de Cachoeirinha, a fim de fortalecer o 

desenvolvimento local e regional, principalmente diante de nossas principais vocações e 

arranjos econômicos, a saber: artesanato em couro e aço, produção de laticínios com 

destaque para queijos e manteigas, da especialidade da carne de sol, além da tendência ao 

turismo com a tradição das vaquejadas e cavalgads.P R O V A L) O 
JUSTIFICATIVA: 	 C. M. 

Senhor Presidente e Corpo Legislativo  

Considerando que a Lei Orgânica 	 cia 

da política econômica em seu Art. 186, ao prevê que: O 

mnonômicas

io  promoverá o seu 

desenvolvimento econômico, agindo de modo que as atividades  realizadas em 

seu território contribuam para elevar o nível de vida e o bem-estar da população local, 

bem como para valorizar o trabalho humano. Para tanto, a promoção desse 

desenvolvimento econômico, passa notadamente, pelo estímulo ao ambiente de negócios. E 

Cachoeirinha possui um enorme potencial em criar condições atrativas em razão de seus 

destacáveis produtos. 

A implementação de um Polo Comercial em nosso município, com uma boa 

infraestrutura, segurança, e serviços de apoio apropriados, aumentará a visibilidade da 

vitrine econômica que já é, a cidade conhecida pela qualidade e quantidade da fabricação 

dos arreios para montaria, e excelente diferencial do queijo e carne de sol. Tudo isso, 

resultará numa maior geração de empregos diretos e indiretos, no crescimento de redes 

comerciais, melhor oferta de produtos, mais fontes de renda para muitas famílias, além da 

atração de empresas que impulsionará a economja de toda região. 

Pela aprovação da presente proposição/agrdeço antecipadamente aos Nobres Edis. 

Cachoeirinha/PE, 	2de abril de 2025. 
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